FREGUESIA DE ALMALAGUES

Afa de Reunido - Jari do Concurso

Atan®1

Designagao: Ata de reunido para o procedimento concursal comum para o preenchimento para
de 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente Operacional, na gestao de

infraestruturas.

Membros do Juri:

Presidente: Celso José Seica Gongalves, na carreira e categoria de Assistente Operacional.

Vogais Efetivos: Liliana Patricia Correia Machado e Amilcar da Silva Vale, respetivamente,

Técnica Superior e Enfermeiro Especialista.

Vogais Suplentes: Elsa Maria Carvalho Pires e Daniel José Ferreira Santos, respetivamente,

Ajudante de Acdo-Direta e Tecnico Especialista de Controlo de Qualidade.

Local: Almalagués Horas: 19h

Aos 28 dias do més de Agosto do ano de 2024, no ambito do procedimento concursal comum,
na modalidade de relagdo de emprego publico por tempo indeterminado, para 1 (um) posto de
trabalho previsto e n&o ocupado no Mapa de Pessoal da Freguesia, na carreira e categoria de
Assistente Operacional, reuniu o Juri designado por deliberacdo da Junta de Freguesia, datada
25 de junho de 2024.

Estiveram presentes: Celso José Seica Gongalves, que presidiu, os vogais efetivos Liliana

Patricia Correia Machado e Amilcar da Silva Vale, que secretariaram a presente reunido.

A reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliacdo, a ponderacdo e o sistema de

valoragéo final dos métodos de selecéo a aplicar no presente procedimento, para a ocupacao de



1 (um) posto de trabalho na categoria de Assistente Operacional, na area de servigos gerais,
com a seguinte caraterizag&o: Grau de complexidade 1 com fungdes de natureza executiva, de
carater manual ou mecanico, enquadradas em diretivas gerais bem definidas e com graus de
complexidade variaveis, bem como, a execugdo de tarefas de apoio elementares, indispensaveis

ao funcionamento dos 6rgédos e servigos, podendo comportar esforgo fisico.

Nestes termos, o Jiri do Procedimento concursal deliberou, por unanimidade, o seguinte:

1. Regquisitos Gerais Admissé&o: os requisitos legalmente exigidos, constantes do disposto

no artigo 17.° da LGTFP: nacionalidade portuguesa, salvo nos casos excetuados pela
Constituigao, lei especial ou convencgdo internacional, 18 anos de idade completos, nio estar
inibido do exercicio de fungbes publicas ou interdito para o exercicio das fungbes que se propde
desempenhar, possuir robustez fisica e perfil psiquico indispensaveis ao exercicio de fungdes e
ter cumprido as leis de vacinagéo obrigatdria.

2. Requisitos Especiais: escolaridade obrigatéria de acordo com a idade, nos termos do
artigo 18.°e 86.°, n.° 1, al. a), ambos, da LGTFP.

3. Métodos de Selecéo a aplicar no procedimento: os métodos de selegéo obrigatérios séo a

prova de conhecimentos e a avaliagdo psicolégica ou a avaliagdo curricular e a entrevista
de avaliacdo de competéncias, consoante os candidatos ndo detenham ou detenham uma
relagéo de emprego publico previamente constituida e que exergam fungbes inerentes ao cargo
a concurso, nos termos do disposto no n.° 2 do artigo 36.° da LGTFP.

Ao abrigo do artigo 21.°, n.° 3 da Portaria n.® 233/2022, 9 de setembro, na sua redacgéo atual,
cada um dos métodos de selegdo, bem como cada uma das fases que comportem & eliminatorio.
Assim os/ as candidatos/as que ndo comparecam a qualquer um dos métodos de selego, por
motivo que lhes seja imputavel, que obtenham uma valorag&o inferior a 9,50 valores num dos
métodos de selegdo, néo lhes sera aplicado o método ou fase seguintes, ou que tenha obtido
juizo de n&o apto num dos métodos de selegdo ou numa das fases, ¢ exclufdo do procedimento
nos termos do n.° 4 do artigo 21.° da Portaria n.° 233/2022, 9 de setembro.

Atendendo a celeridade que importa imprimir ao presente procedimento concursal, tendo em
conta a urgéncia no preenchimento do posto de trabalho em aprego, de acordo com o disposto
no artigo 19.° da Portaria n.° 233/2022, 9 de setembro, a aplicagdo do segundo método e dos
métodos seguintes é apenas efetuada a parte dos candidatos aprovados no método
imediatamente anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 10 candidatos, por ordem
decrescente de classificagéo, respeitando a prioridade legal da sua situacéo juridico-funcional,

até a satisfacéo das necessidades.

Posto isto, passamos de seguida a explicitar em que consiste cada um destes critérios e quais

os seus fatores de avaliac&o.

1. Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos académicos efou

profissionais e as competéncias técnicas necessarias ao exercicio da fungéo e ainda a percegéo
e compreenséo da tarefa, a qualidade de realizagdo, a celeridade na execugdo e o grau de

conhecimentos tecnicos demonstrados. A prova de conhecimentos ira assumir a forma escrita,

Rua da Estrada Nova, n° 14, 3040-432 Coimbra / geral@jf-almalagues.pt




!

//
SN
4 YA
com consulta de legislagdo nédo anotada e ndo comentada, sem acesso a tecnologias deci‘/% v
informag&o, de realizagdo individual e sera efetuada em suporte papel, com a duragdo maxima ?
de 60 (sessenta) minutos. A prova serd composta por questées sobre aspetos teodrico-praticos -

das tarefas a executar, inerente ao posto de trabalho a recrutamento que incidirdo sobre a
seguinte legislagao:

- Regime Juridico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo | & Lei n.° 75/2013 de 12 de
setembro, na sua atual redagéo;

- Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na redacéao atual;

- Codigo do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-lei n.° 4/2015, de 7 de
janeiro, na sua atual redagao;

1.1. AProva de Conhecimentos é expressa numa escala de 0 a 20 valores até as centésimas
e tem uma valoragéo final de 100%, sem prejuizo dos demais métodos de selecio.

1.2. AProva de Conhecimento a realizar obedece a minuta elaborada pelo juri e aos critérios
de correg&@o que se anexam a presente ata, em envelope fechado, que seréo juntos ao processo
administrativo apos a realizagdo da prova de conhecimentos;

1.3. Os/as candidatos/as que compare¢am a Prova de Conhecimentos com atraso superior
a 10 (dez) minutos, relativamente a hora referida na convocatoria, ndo poderéo realizar o método
de selegéo.

2. Avaliacdo Psicoldgica (AP): Visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e

ou competéncias comportamentais dos candidatos, tendo como referéncia o perfil de
competéncias definidas - realizagdo e orientagdo para resultados, responsabilidade e
compromisso com o servigo, organizagdo e método de trabalho, otimizagdo de recursos,
relacionamento interpessoal, conhecimentos especializados e experiéncia — sendo valoradas,
através das mengdes classificativas de Apto e Nao apto, sendo excluidos os candidatos
considerados N&o Aptos e admitidos os candidatos Aptos, nos termos do n.° 4 do artigo 21.° da
Portaria n.° 233/2022, 9 de setembro.

Este metodo serd realizado, preferencialmente, pela Diregao-Geral da Administracao e do
Emprego Publico (DGAEP) ou, no caso de ndc ser possivel, sera efetuada com recurso a
colaboragéo externa considerando a urgéncia na concluséo deste procedimento concursal
atentas as fungbes em causa e a auséncia de recursos humanos especializados na Freguesia.

Por cada candidato submetido a avaliag&o psicolégica sera elaborado um relatério, contendo
a indicagao das aptidées e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e o

resultado final obtido.

3. Avaliacéo Curricular (AC): visa avaliar a qualificaggo dos candidatos, designadamente

a habilitaggdo académica ou profissional, a relevancia da experiéncia adquirida e a formagéo
realizada, o tipo de fungbes exercidas e a avaliagdo de desempenho, que se encontrem
devidamente comprovadas. Esta avaliagéo sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com
valorag&o até as centésimas, com uma valoragao final de 70%, que resultara da média aritmética
das classificagdes obtidas nos seguintes parametros: Habilitagées Académicas (HA); Formacéo
Profissional (FP); Experiéncia Profissional (EP); Avaliagdo de Desempenho (AD); de acordo com
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a seguinte férmula: AC = (35% x HA) + (156% x FP) + (40% x EP) + (10% x AD). CJL/’ ooV

o Habilitacbes Académicas (HA): avaliar as habilitagdes exigidas ou a sua equiparacgéo

legalmente reconhecida:

Habilitagbes exigidas a candidatura - 16 valores;

Habilitagdes de grau superior exigido a candidatura - 20 valores.

Para efeitos de valoragdo da habilitagdo académica, esclarece-se que so sera considerada a
Habilitagdo devidamente comprovada por documento idoneo e conclufda até ao termo do prazo
de apresentac¢ao de candidaturas.

® Formacéo profissional: Frequéncia de agdes de formagao e aperfeicoamento profissional

relacionadas com a area funcional do posto de trabalho a ocupar, desde que devidamente
comprovadas, ndo sendo valoradas as que ndo estiverem relacionadas com a area funcional. A
pontuacéo sera atribuida tendo em conta o somatério do nimero de horas/dias das agdes
frequentadas, sendo que a cada dia corresponde 6 horas, nos seguintes termos:

Sem formacéao - 0 valores;

Até 100 horas - 6 valores;

= 100 e £ 150 horas ~ 10 valores

= 151 e < 200 horas — 15 valores

2 201 horas - 20 valores;

- Experiéncia profissional (EP): avaliar o nivel de desenvolvimento e variedade de

conhecimentos profissionais apreendidos no exercicio efetivo de fungbes em atividades
anteriores, em que sera considerado o desempenho efetivo de fungdes com incidéncia sobre a
execugdo de atividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas,
sendo contabilizado o tempo de experiéncia detido pelo candidato no exercicio de fungdes
colocado a concurso, desde que devidamente comprovados e respeitantes & area de atividade
a que se destina o procedimento concursal, numa escala de 0 a 20 valores, avaliado da seguinte
forma:

Sem experiéncia — 0 valores,;

Até 3 anos - 10 valores;

> 3 anos e < 4 anos — 12 valores

=4 anos e < 5 anos — 14 valores

= 5 anos e < 6 anos — 16 valores

2 6 anos e < 7 anos — 18 valores

27 anos — 20 valores

. Avaliagdo de Desempenho (AD) relativa ao ditimo periodo de avaliagdo em que o

candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de
trabalho a ocupar:
Desempenho inadequado - 0 valores;
Desempenho adequado - 12 valores;
Desempenho relevante - 16 valores;
Desempenho excelente - 20 valores;
e Caso o candidato n&o possua, por razbes que nao lhe sejam imputaveis, avaliagdo do

desempenho relativa ao periodo a considerar, o Juri deve prever, face ao disposto na allnea c)
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do n.° 2 do artigo 20.° da Portaria n.® 233/2022, 9 de setembro, um valor positivo a considerar na\A//\ "M |
formula classificativa, pelo que, atribuira 10 valores, atendendo ao fixado no sistema integrado 1 :)L
de gestéo e avaliagéo do desempenho na administracéo publica para o desempenho adequado, k/ '
previsto na alinea b) do n.° 4 do artigo 50.° da Lei 66-B/2007, de 28 de dezembro, na atual

redagao, aplicada aos servigos da administragéo autarquica com as adaptagées constantes do

Decreto Requlamentar 18/2009, de 4 de setembro, sendo necessario a apresentacédo de
documento emitido pelo respetivo servigo mencionando tal facto.

» Para efeitos de classificagéo da Avaliagdo do Desempenho, esclarece-se que apenas
sera considerada a Avaliagdo do Desempenho devidamente comprovada por documento idéneo
e que refira expressamente a avaliagido final, mediante a respetiva mengdo qualitativa e

quantitativa.

4. Entrevista de Avaliacdo de Competéncia (EAC): visa obter, através de uma relacdo

interpessoal, informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungso, permitindo uma anélise
estruturada da experiéncia, qualificagbes e motivagdes profissionais, tendo como referéncia as
competéncias, realizagdo e orientagdo para resultados, orientagdo para o servigo publico,
organizagédo e método de trabalho, adaptagdo e melhoria continua, trabalho de equipa e
cooperagao e comunicagdo, expressa numa escala de 0 a 20 valores, com uma valoragao final
de 30%.

Este método sera realizado, preferencialmente, pela Diregao-Geral da Administragéo e do
Emprego Publico (DGAEP) ou, no caso de nao ser possivel, sera efetuada com recurso a
colaboragéo externa especializada considerando a urgéncia na conclusdo deste procedimento
concursal atentas as fungdes em causa e a auséncia de recursos humanos especializados na
Freguesia.

Por cada candidato submetido a este método sera elaborado um relatério, contendo a
indicagéo das aptiddes e/ou competéncias avaliadas, nivel atingido em cada uma delas e o
resultado obtido.

5. O local, data e hora da realizagdo dos métodos de selecdo sera atempadamente
comunicado aos candidatos.

6. Aclassificagéo final dos métodos de selegao utilizados resuita da aplicacéo da seguinte
formula:
CF (classificagéo final) = (100% x PC) + (Apto/N&o Apto x AP), ou
CF (classificagéo finaf) = (70% x AC) + (30% x EAC)
Em que: PC — Prova de Conhecimentos; AC- Avaliagado Curricular; EAC — Entrevista de Avaliagéo
de Competéncias.

7. Em caso de igualdade de valoragao entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar

serdo os previstos no artigo 24.° da Portaria n.° 233/2022, 9 de setembro, na sua atual redagéo.

Subsistindo o empate apos aplicagéo dos referidos critérios, sera utilizado o seguinte;
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1.° Candidato com a melhor classificagé&o obtida na questio/item mais valorada/o no primeiro

metodo de selegédo.

8. Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o
candidato com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situagbes descritas no n.° 1 do
artigo 2.° da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de classificagéo, a qual

prevalece sobre qualquer outra preferéncia legal.

9. Apublicitagdo dos resultados obtidos em cada método de selegio & efetuada através de
lista, ordenada alfabeticamente, afixada em local visivel e publico na sede da freguesia e

disponibilizada no seu sitio da Internet em www.jf-almalagues.pt.

10. Alista unitaria de ordenagéo final, apés homologagao, ¢ afixada em local visivel e publico
na sede da freguesia e disponibilizada no seu sitio da Internet, sendo ainda publicada um aviso

na 2.* série do Diario da Republica com informacé&o sobre a sua publicitagdo.

Por nada mais ter sido tratado, deu-se por encerrada a reuniéo da qual se lavrou a presente ata

que depois de lida e achada conforme, vai ser assinada pelos membros do Juri.

Presidente do Juri:

iy Aone” Sesa e 22

(Celso José Seiga Gongalves)

Vogais Efetivos:

_//Anu g//l./'a (guaz /Zzé./

(Liliana Patricia Correia Machado)

f\
/(./‘ C / e

(Amilcar da Sllva Vale)
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